
LEI Nº 1037/2007

DISPÕE SOBRE
VENCIMENTO DE CARGO EM

PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO  MURILO  COSTA,  Prefeito
Municipal de Angelina, faz saber a todos os habitantes do
município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - O cargo de provimento em comissão de presidente
da CME, criado pelo inciso XII, do art. 2° da Lei n° 800 de
16 de agosto de 1999, nível CC-7, será remunerado com
vencimento de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Art.  2º  -  As  despesas  desta  lei  correrão  por  conta  de
dotações do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

               Angelina, 03 de setembro de 2007.

                                  Sérgio Murilo Costa
                                   Prefeito Municipal




